
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N.º 810/2021

 
Retifica codificação de nível na Lei Municipal
n.º 740, de 01 de junho de 2017, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN, no
uso das suas atribuições conferidas pelo art. 74, inciso I da Lei
Orgânica Municipal, considerando a necessidade de
restauração do princípio da isonomia previsto na Carta Magna
do País, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1.º - A codificação de nível dos cargos da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de São Fernando,
Estado do Rio Grande do Norte, instituída pela Lei Municipal
n.º 740, de 01 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte
hierarquia:
Nível/Código CC1 – Secretaria Municipal;
Nível/Código CC2 – Secretaria Municipal Adjunto;
Nível/Código CC3 – Coordenadoria Municipal;
Nível/Código CC4 – Subcoordenadoria Municipal.
Nível/Código CC5 – Diretoria;
Nível/Código CC6 – Vice-Diretoria
 
Art. 2.º - As remunerações dos ocupantes dos cargos com a
codificação de nível versada no artigo anterior permanecem as
que se encontram em vigor por força da Lei Municipal n.º 740,
de 01 de junho de 2017.
 
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a primeiro de janeiro de 2021.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Fernando/RN, 29 de
março de 2021.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal 
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